
PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

MARACANAÚ

GOVERNO MUNICIPAL DEMARACANAÚ
PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Número de Atendimento: 2601056400100067301

Reclamante/Consumidor(a): MARIA ALDENIR DE FREITAS , CNPJ/CPF: 079.956.238-

60 , Endereço: Rua Joinville - 911 - Piratininga - Maracanaú - CE - 61905-342 , Telefone: (85) 9741-

7352, E-mail: .

Reclamado/Fornecedor: Companhia de Água e Esgoto do Ceará , CPF/CNPJ: 07.040.108/0001-

57 , Endereço: Rua Desembargador Lauro Nogueira - Nº 1500 - SHOPPINGRIOMAR - PISO E2 - LOJA

247 - Papicu - Fortaleza - CE - 60176-065.

Ao(s) 20 de Abril de 2026 às 09h00, na sala de sessão virtual do Procon Municipal de Maracanaú, situada

na Rua 4 - Nº 370 - Jereissati | - Maracanaú - CE - 61900-350, perante o(a) conciliador(a) LUANA DE

SOUZA RODRIGUES, não compareceram o(a) Consumidor(a) Sr(a). MARIA ALDENIR DE FREITAS, e o

Fornecedor Companhia de Água e Esgoto do Ceará.

A audiência NÃO LOGROU ÉXITO, pois o(a) Consumidor(a), o(a) Sr(a). MARIA ALDENIR DE FREITAS ,

não compareceu a audiência de conciliação previamente designada por este Órgão de Proteção e Defesa

do Consumidor para este dia, mesmo estando devidamente notificado conforme Termo de Notificação de

Audiência do Consumidor. Cabe ressaltar ainda, que o Fornecedor Companhia de Água e Esgoto do

Ceará, também não compareceu a esta audiência.

Importante mencionar que, no ato da convocação para audiência o fornecedor é notificado, com

fundamento nos incisos Ille IV do art. 4º e do paragrafo 4º do art. 55 da Lei 8.078/90, bem como no

paragrafo 2º do art. 33 e nos termos do art. 42 do Decreto Federal nº 2.181/97, para comparecimento à

audiência e/ou apresentação de defesa escrita.

O pregão foi realizado por duas vezes, sendo o primeiro às 09h00 e o segundo às 09h10.

Dito isto, abre-se o prazo de 2 (dois) dias úteis para que o(a) Consumidor(a) se manifeste e solicite o

andamento do presente Processo Administrativo, caso contrário, mantendo-se inerte o(a) Reclamante,

orienta-se o arquivamento do feito.

Endereço: Rua 04, Nº 370, Bairro: Jereissati 1, Maracanaú — CE, CEP: 61.900-350.

E-mail: audiencia procon()maracanau.ce.gov.br - Telefone: (85) 3521-5900 /3521-5901 / 0800 275 1011
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